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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIRETO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA.

Ref.: Processo nº 96.362-6/2003


WASHINGTON SIDNEY DE SOUZA, qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu procurador, habilitado em anexo (doc. 1), apresentar


EXPLICAÇÕES


em face de SÉRGIO RICARDO SILVA ROSA, igualmente qualificado naquele feito, da forma a seguir exposta.

1.
Embora não se mencione no respectivo texto, a nota que foi destacada de seu contexto na interpelação encaminhada a esse juízo reporta-se a notícia-crime protocolada na 10ª Delegacia de Polícia do Rio de Janeiro (doc. 2), subscrita pelo procurador do interpelado. O documento em questão, por sua vez, não decorre de atitude precipitada, resultando de fatos articulados em obra literária do mesmo autor (doc. 3), da qual se infere não a prática de crimes, mas motivos relevantes para que seja questionado o processo de reforma previdenciária em curso, de que resultará ampliada a instituição de fundos de pensão como o presidido pelo interpelante.

2.
A relevância dos fatos descritos nos dois documentos apostos em anexo – e não a existência de crime contra a honra do interpelante, que não se produz em nenhum deles – mais do que justifica a iniciativa do interpelado, no sentido de dar-lhes publicidade e levá-los ao conhecimento da clientela atingida pelo semanário a que presta serviços, clientela essa que se constitui, basicamente, dos parlamentares em exercício de mandato no Congresso Nacional. Por sinal, convém registrar estranheza em relação à afirmação contida na interpelação, segundo a qual o Jornal Planalto Central “circulou no Brasil”. O periódico só é distribuído no Distrito Federal e em algumas cidades de seu entorno.

3.
Feitas essas importantes ressalvas, que situam o fato motivador da interpelação no complexo contexto em que foi trazido a lume, retirando-lhe a gratuidade que se poderia extrair de sua leitura isolada, é mister registrar que o texto indevidamente incriminado nada tem de ofensivo à honra do interpelante. Como se vê na documentação anexa, a notícia-crime a que se refere a nota objeto do inconformismo do interpelante suscita a possibilidade da ocorrência de fatos efetivamente bastante embaraçosos, que, como afirma o interpelado no texto atacado pelo interpelante, resultarão, se confirmados, em “muito o que explicar”. Em outros termos, caso as suspeitas levantadas pela aludida notícia-crime venham a ser consideradas procedentes, depois da devida investigação e do processo penal respectivo, terá sido comprovado o cometimento de um crime de elevado grau de reprovação por parte da sociedade, caracterizador, como assevera a nota provocadora da interpelação, de um verdadeiro “cravo” no caminho do interpelante.

4.
Não obstante, é preciso deixar assinalado que nem a nota nem a notícia-crime a que ela se reporta asseguram que o interpelante cometeu o delito que por meio do doc. 2 se pretende ver apurado. Da leitura do requerimento apresentado à polícia carioca pelo procurador do interpelado não se pode extrair conclusão desse porte, que em nenhum momento foi introduzida em seu conteúdo. O que se afirma – e com suficientes elementos – é que existem indícios capazes de justificar a investigação do delito.

5.
Com efeito, não há argumento que o interpelante possa produzir que seja suficiente para afastar a estranheza acerca de suas preocupações com o financiamento de campanhas eleitorais. As funções por ele exercidas no fundo de pensão que no ano passado integrava como diretor e hoje preside não dão margem a considerações dessa natureza. À Previ importa que seus investimentos obtenham sucesso, seja qual for a tendência política ou ideológica das empresas que integram sua carteira de ações. É compreensível e louvável que a Previ se incomode com a preocupação social das empresas em que investe seus recursos, mas esse paradigma deve se aplicar qualquer que seja o candidato que prefiram, não havendo como negar que a mera opinião do fundo de pensão na respectiva escolha se traduz por ingerência indevida.

6.
Ademais, a correspondência em questão não é o único indício reunido na notícia-crime contra o interpelante. Pesam contra sua pessoa outras circunstâncias que, embora não respaldem a declaração de culpa, também não permitem que o Estado renuncie à sua obrigação de investigar a existência de delito. A notícia-crime traz matéria jornalística, que o interpelante não contestou publicamente em tempo oportuno, na qual se tecem conjecturas acerca da ocorrência do desvio de recursos da Previ para financiamento de campanhas. De igual modo, reporta-se a operações contábeis estranhas, espelhando aumentos patrimoniais extravagantes e se referindo a um incremento considerável das aplicações do fundo de pensão em bolsa de valores, incompatível com o ano em que se verificou tal variação. Por fim, enumera variada gama de recursos de campanha direta ou indiretamente vinculados a empresas constantes da carteira de investimentos da Previ, circunstância que se compatibilizaria com a eventual existência da “operação triangular” aludida na reportagem parcialmente transcrita pela notícia-crime, cujo fecho dá conta de intrigantes flutuações no valor das ações de uma das empresas que merecem aplicações do fundo.

7.
Quanto aos questionamentos produzidos pelo interpelante, nenhuma objeção faz o interpelado em prestar os esclarecimentos demandados na petição que encaminhou ao juízo. Nesse sentido, pede-se ao magistrado encarregado de processar o feito que encaminhe ao interpelante as seguintes explicações:


a) a nota não alude a ato de corrupção praticado pelo interpelante, mas a notícia-crime em que ele figura como alvo de pretendida investigação, aqui já devidamente esmiuçada;


b) inexistindo a afirmação a que se refere a parte inicial do primeiro quesito, não resta motivo para esclarecer ao interpelante seus fundamentos, nem há razão para que se esclareça, conforme se pede no segundo quesito, que atos de corrupção foram praticados, quem foi corrompido e quem corrompeu, uma vez que tudo isso será, caso assim entendam as autoridades responsáveis, objeto de apuração no processamento da notícia-crime a que se referiu o interpelado na nota que suscitou a abertura do feito.

8.
Por oportuno, convém registrar que o emprego do verbo “cultivar” na terceira pessoa do plural tem como evidente finalidade tornar indeterminado o sujeito que praticou a ação retratada pelo vocábulo, fazendo com que o período em que o verbo se insere não se reporte à pessoa do impetrante, o que descaracteriza por completo qualquer possibilidade de agressão à sua honra. Da mesma forma, é interessante comunicar ao juízo e talvez mesmo levar ao conhecimento do meio social que não apenas o fato constante da notícia-crime, caso venha a ser confirmado, integra o “jardim de corrupção” a que se reporta o interpelado no texto que provocou a reação do interpelante. A título ilustrativo, sem querer esgotar assunto de alcance tão amplo, oferece-se ao juízo, para que encaminhe ao interpelante, as seguintes matérias jornalísticas, todas plantando “flores” no referido “jardim”:


a) Previ estuda abandonar o terminal portuário Ponta do Félix, no Paraná, artigo publicado na página do conhecido portal “IG” em 16.09.03, sem identificação de autoria, na qual se alude a prejuízos que o fundo teria tido com o investimento citado no título e se tece referência à desastrada e conhecida participação da Previ no Magic Park de Aparecida, na Fundição Tupy, célebre por suas dificuldades econômicas, e no Complexo de Sauípe, que muitos especialistas reputam como um verdadeiro “mico” (doc. 4);


b) Previ/aposentados: histórias não contadas, de autoria do sr. José Anchieta Dantas, na qual se desenvolvem relevantes considerações sobre o déficit atuarial do fundo de pensão presidido pelo interpelante (doc. 5);


c) Eleições no fundo de pensão do BB atraem interesses políticos, divulgada pela Agência Estado no dia 04.05.00, na qual chega a ser mencionada possível vinculação financeira entre a Previ e a malfadada empresa envolvida nas obras do tristemente célebre TRT paulista (doc. 6);


d) Bilhões sob pressão, assinada por Maria Fernanda Delmas, publicada na revista Istoé de 07.10.98, em que se demonstra que os problemas na administração dos fundos de pensão brasileiros não constituem um privilégio da Previ (doc. 7);


e) Marajás do PT defendem supersalário, publicada pelo Jornal do Brasil em 09.12.01, de autoria dos jornalistas Gustavo Krieger e Janaína Leite, em que se incluem observações relativas à controvertida questão da remuneração dos diretores do fundo presidido pelo interpelante,  citando-se, entre outros, seu nome (doc. 8).

9.
Para finalizar, o interpelado gostaria de destacar que não existe esforço capaz de afastar o interpelante do ônus resultante do cargo que ocupa. Em razão ou não do comportamento do interpelante – e espera-se que a verdade esteja na segunda hipótese –, a certeza inafastável é que sobram razões para duvidar da boa reputação da Caixa de Pensão dos Funcionários do Banco do Brasil. Por tal motivo, o interpelante fará mais pela recuperação dessa imagem pública negativa trabalhando por uma maior transparência na gestão do fundo que preside do que atacando judicialmente, de forma indevida, jornalistas que se reportem a fatos que o envolvam. 

10.
Em suma, a ilação que se traça, ante os argumentos expostos, situa o caso sob enfoque como perfeitamente ajustado à decisão tomada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ao julgar a Apelação Criminal nº 60948-5, de 2000, em que aquela Corte decidiu:

“CONSTITUCIONAL, PENAL E PROCESSUAL PENAL. PUBLICAÇÕES VEICULADAS EM JORNAL. DENEGRIÇÃO DA IMAGEM. INOCORRÊNCIA. SIMPLES NARRATIVA DE FATOS POLÍTICOS. LIBERDADE DE IMPRENSA.

1. Não macula a imagem do apelante, se a notícia veiculada no jornal não ultrapassa os limites da narrativa que, aliás, cuida-se de garantia constitucional conferida às empresas jornalísticas, que agem com responsabilidade na divulgação de notícias.

2. Recurso improvido.”

11.
Sendo esses os esclarecimentos a prestar, demanda-se do juízo que os coloque à disposição do interpelante, na expectativa de que se conveça a parte oposta no feito acerca da inexistência de delito contra sua honra levado a termo pelo interpelado.


Nesses termos, pede-se deferimento.


Brasília, 28 de novembro de 2003.

MAGNO ANTONIO CORREIA DE MELLO
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